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EMENDA Nº. 37  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de banheiros públicos gratuitos implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0010 | Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0010 | Cidade Urbanizada do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0010 | Cidade Urbanizada

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de banheiros públicos implementado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementar programa municipal voltado à instalação de banheiros públicos gratuitos na cidade

	UNIDADE DE MEDIDA:
	1
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
	AGENDA TRANSVERSAL:
	n/a

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 45.000
	
	1
	
	R$10.000
	1
	
	R$ 10.000
	1
	
	R$ 10.000
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
[bookmark: _ozpjljx0w12q]
[bookmark: _ar8xadtecc42]
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 | Cidade Urbanizada
	R$ 45.000

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 | Cidade Urbanizada
	R$ 30.000


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A implementação de um programa de banheiros públicos gratuitos justifica-se como uma medida fundamental de saneamento básico, equidade social e humanização dos espaços urbanos. O acesso a um banheiro é uma necessidade fisiológica universal e a impossibilidade de atendê-la em locais públicos priva uma parcela significativa da população de um direito humano essencial.
Esta iniciativa visa garantir dignidade a todos os cidadãos, incluindo turistas, trabalhadores ambulantes, entregadores, motoristas de aplicativo, pessoas em situação de rua e qualquer indivíduo em mobilidade pela cidade. A falta desse serviço básico constitui uma barreira à livre circulação, especialmente para idosos, crianças e pessoas com condições de saúde específicas, restringindo seu direito à cidade.
Do ponto de vista da saúde pública, os banheiros públicos são uma ferramenta crucial para a prevenção de doenças. Eles promovem a higiene pessoal e coletiva, ajudando a conter a transmissão de infecções. Além disso, sua presença organizada e com manutenção adequada ajuda a combater a prática de urinação em vias públicas, contribuindo para a salubridade ambiental e a conservação do espaço urbano.
A presença desses equipamentos também tem um impacto positivo na atividade econômica, ao incentivar a permanência de pessoas em praças, parques e áreas comerciais por períodos mais longos, sentindo-se seguras e confortáveis. Portanto, mais do que uma simples infraestrutura, os banheiros públicos representam um investimento em bem-estar coletivo, inclusão e civilidade, refletindo o compromisso da administração municipal com a qualidade de vida de todos.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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